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Dispõe sobre a Denominação da Rua que
Indica e Dá Outras Providencias.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA -
ESTADO DO CEARÁ.

Faço saber que à CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA,
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica denominada de Rua JOAO ELERI ALVES GOMES,
(Vugo Grosso) começando ao NORTE: na Rua ADERBAL PRACIANO
SAMPAIO, em frente a Sica, ao SUL: terminando na Rua ANTÔNIO
MARÇAL DOS SANTOS, no distrito de Icaraí Amontada- Ce.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Sala das Sessões da CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA,
aos 02 de outubro de 2020.

XISTO FILHO

Vereador - Autor


